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Portaria n° 08/2018 
 
                                                               Rio dos Bois- To, 2 de Abril de 2018 
 
 
                                                               Nomeia a Comissão de Inventário  e baixa de 

bens móveis do Poder Legislativo. 
 
 

 
                         O Vereador Gleicimar Araujo de Sousa, Presidente da Câmara  
Municipal de Vereadores de Rio dos Bois- To, no uso de usas atribuições legais e 
em conformidade Com a lei Orgânica do Município de Rio dos bois-  Capítulo V, 
Art.102. baixa a seguinte:                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                         
 
 
 
 
 

PORTARIA 
 

                         Art.1 Nomeia a Comissão de Inventário e baixa de bens móveis do 
Poder Legislativo,ficando assim constituída pelos servidores municipais: 
                         
                         Eudes  Guimaraes Oliveira 
                         Fernando  de Oliveira 
                         Roberto Carlos Pereira Fragoso 
 
                        Art 2°A investidura dos membros da comissão terá prazo de 120 dias, 
com o objetivo de realizar o levantamento  patrimonial (seleção  e avaliação), Baixa 
por inservibilidade  dos Bens existentes de forma individualizada; emitir relatório 
conclusivo do levantamento, além da outras atribuições típicas de controle dos bens 
que serão determinadas pelo gestor . 
  
                        Art. 3 ° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 
 
 
                                                        Gabinete da Presidência, 2° de Abril de 2018.
            
  


